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MEMÓRIA. 

« Domini, quod justum est, etasquum 
« servis prsestate; scientes quod et vos 
« Dominum habetis in Casio. 

S. PAUL. ADCOLOSS. GAP. l.°v.l.» 

SENHORES, E MEUS NOBRES COLLEGAS. 

§ 1.» De ha longo tempo grande emui fervoroso desejo 
me tem calado n'alma: ver entre nós melhorada a sorte dos 
escravos. Se para esta obra de humanidade, e de justiça, 
eu podesse concorrer com qualquer minima parte, daria 
em troco, e de bom grado, esse pouco, que ainda me resta 
de vida. Embora se occupem outros em propalar bellas 
theorias de total e pronta abolição da escravatura: meo 
desejo é mais humilde. Em cóntaoto com estas creaturas 
infelizes, limita-se minha vontade (por agora) a lhes pro
porcionar alguns sorvos de consolação em seos longos tra
gos de soffrimento, grangear-lhes mão protectora e bene
ficente nõ quasi abandono, e na miséria, em que rójüO 
desvalidos. 

§2 .° A natureza, senhores, nivela de continuo todas 
as condições humanas no berço e na sepultura, como para 
nos advertir que, se os males inherentes â humanidade são 



pommuns a todos, tãobem devemos todos em commum tra
balhar, e concorrer para aliviar, os que soffrem- E todavia, 
não obstante esta significativa insinuação da natureza, 
muitos males desnecessários, ou facilmente remediaveis, ao 
menos em parte, pezão ainda hoje sobre os nossos escravos, 
e sem que uma voz se levante a favor desta não pequena 
porção do gênero humano, para deprecar remédio de quem 
o pode dar! Usos inveterados, preconceitos, sem reflexão 
admittidos, e da mesma sorte transmittidos de pães a filhos, 
fazem que muitos ainda hoje considerem os escravoŝ  não 
como homens da mesma natureza, que nós somos, se não 
como entes de natureza diversa, e formando na cadêados 
seres animados um anel entre nós e as diversas espécies de 
animaes brutos. Desgraçadamente ainda aquella detestável 
expressão do orgulho e deshumana filaucia, que o poeta 
Satyrico com toda a justiça estigmatisara : O' néscio ! Pois 
p escravo também é homem1. (1) se ouve repetida muitas 
vezes nos nossos campos e cidades. Outros ha, que, posto 
humanos e inteUigentes (e com prazer dizemos que este é 
o maior numero) conheçâo que a condição social não muda 
a natureza do homem; e por isso são verdadeiros pro-
tectores e amigos dos seos escravos: todavia se limitão a 
provar com o seo exemplo que o tratamento humano e ca
ridoso destes nossos semelhantes, longe de prejudicar o seo 
bom serviço, os torna mais pressurosos, e devotados ; sem 
com tudo cogitarem de medidas geraes nesse sentido, o 
muito menos de as propor ao exame, e á consideração 
publica. 

§ 3.° Mas, senhores, o gênero humano tem constan-

(1) Juven. Satir. 6.».V. 22S; 0' demens! ita sérnes homo est! 
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teméríte progredido em toda à casta de melhoramentos, é â 
civilisação moderna tem aprefeiçoado todas as instituições 
humanas: c então será por ventura conseqüente que a le
gislação actual vá deixando os nossos escravos no mesmo 
estado de imperfeição, em que os deixavão as leis roma
nas; e ate n'uma condição mais depreciada (a certos res
peitos) e mais mesquinha do que fora entre elles? Uma 
Inspiração Divina adêje aos corações dos nossos legisladores, 
que os faça reflectir nesta tão visível lacuna da nossa le
gislação, como notável inconsequencia de princípios; eque 
os constranja a querer sinceramente o remédio de um mal, 
que elles podem ir fazendo menos deplorável gradualmente, 
até de todo o extinguirem. 

§ 4.° Algumas disposições legislativas, não o negamos, 
têm sido por vezes promulgadas, as quaesrevelão senti
mentos benéficos e religiosos tendentes a melhorar a sorte 
dos nossos escravos, das quaes nos occuparemos depois com 
toda a satisfação de nosso espirito: porem são ellas tão va-
gasy e tão precárias, que nada de positivo encerrão, nada 
mudão do antigo estado. 

§ 5.° Este pensamento, senhores, que de continuo, e 
como idéa fixa, agita o meo animo, me tem feito ponderar 
varias questões sobre objecto de tamanha importância, as 
quaes com a mesma candura, e simplicidade, com que as 
encarei, e para mim resolvi, vou agora expor á vossa illus-
trada consideração; e isto como um voto, que sugeito â 
vossa douta censura. 

1." QUESTÃO. 

Será um mal a escravidão, considerada em si mesma ? 
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§6.° Perguntae, diz Voltaire'-(l), a ürn homem livre 
qualquer, se elle quer ser escravo? e pronto, como põr 
instincto, recuará horrorisado da proposta: a muitos nem* 
mesmo ousarieis perguntal-o. Interrogae agora a um es
cravo qualquer, seelle quer ser livre? e logo o rizo lhe as
somará aos lábios. Estas respostas decidem a questão-: e 
nem podem haver para a decidirem juizes mais compe* 
tentes, do qüe aquelles mesmos, de cujo estado se trata.' 

§ 7." Quereis vós agora um argumento a priori, quérè 
dizer, mais directo, mais terminante? Deos, creandó o 
Homem, dice-lhe: tens a intelligencia, aperfeiçôa-té: 
tens o livre arbítrio, merece. E o homem com a intelli
gencia conseguio aperfeiçoar-se ; com o livre arbítrio aP 
cançou merecer a um ponto admirável, incomprehensivel.11 

Ora, a escravidão escurece a intelligencia, encadeá o livre 
arbítrio: Oppõe-se pois ás vistas benéficas da Divindade, 
levanta tropeços aos fins da creação. "• >• *»* 

§ 8.° Ecom effeito, quanto se possa dizer em defeza 
da escravidão, tudo se reduz, ou a mostrar que ella è um 
mal menor, do que outro, que por ella se evita ; ou a en-
sinjuar que ella é um mal necessário na sociedade civil; 
ou em fim a persuadir que a escravidão não é um mal 
tamanho, como a inculcão exagerados declamadores: mas 
esses mesmos argumentos provão de sobejo que ella é sem
pre um verdadeiro mal. ^ i-*í£ v 

§ 9.° Ninguém nega que a escravidão seja agradável 
aos senhores de escravos, e mesmo útil á parte rica e mais 
poderosa da nação: mas os ricos e poderosos, para cujo 
bem estar e commodidades concorrem grandemente os 

(1) Dicc. Philos. Verb.—Esclavés.— 
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escravos,»« ps mesmos iescr^ares, que defendem,: a escra-
\idãQ, por nenhum feitio consentiria©, segundo o bello 
pensamento de Montesquieu (1), que se tirassem por sorte 
os. indivíduos, que devessem formar a parte livre p!a nação, 
e quaes aquejles, que ficarião sendo escravos, 
, § ,10. Também è verdade que os homens se habituão 

ao mal, e ao soffrimento; e que a inexperiência de um 
estado melhor pode diminuir muito aos olhos do escravo 
a differença, qúe delle vae ap homem livre ; mas sempre 
£ certo que ninguém abraça a escravidão por sua própria 
escolha,; e vontade livre:; assim cpmo ninguém ama esse 
estado, e-aates, o tem em aversão. E' portanto a escravi
dão um verdadeiro mal, considerada ella em si mesma; 
por que todos ps, homens a detesta^; e por que (no? judi-
çiososefltir de Rentbam) seria, absurdo julgar do bem, e 
dp.mal dos homens de putfa maneira, diversa dos desejos 
e dos sentimentos communs dos mesmos homens (2). 

jm»--5 - 2.° QUESTÃO. 

"Será'por ventura a escravidão um mal natural, isto é, 
inherenté e inseparável da natureza humana, como o são 
àsmolestias, ou a sociedade, como o são a pobreza, e"â 
miséria? 

§ 11. Desd'amais recuada antigüidade vemos a es
cravidão encadear uma grande parte dos homens ; e seguir 
em toda a parte a guerra, como seo effeito natural e irre
cusável. Os vencidos erãq por esse mesmo facto escravos 

(1) Esprit des Lois L. 15 chap. 9. 

(2) Trait. de Legisl. Princ. du Cod. Cii. par. 5 chap. 2. ._, 
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dos vencedores; e estesps vendião, ou delles se servião, 
como taes, a seo sabor e contento. Assim forão osjudeos 
primeiramente escravos dos Amaleçitas e Fenicios, depois 
dos Assírios e Babilônios, que successivamente os vence
rão (1). Assim também os Romanos, vendião em leilãp, 
(subcorona) ósseos prisioneiros de guerra, e as vezes povos 
inteiros (2). E assim os mesmos Romanos fqrão depois 
por seo turno escravos de seos bárbaros couquistadores. 
Aquelles porem, que nessas eras nãojeduz|ão \ escravidão 
os vencidos, não era por algum sentimento de humanida
de, ou por attenção a algum direito, que assim pratica-
vão; era sim por que se julgavão authorisados a fazer 
d'elles peor; a mata-los. Assim vemos que os judeos ,ma-
tavão friamente, e sem o menor escrúpulo, todos ps ven
cidos sem differença de idade, e nem do sexo, reservando 
apenas as moças para seos usos domésticos (3). 

§ 12. Mas esta co-existencia da escravidão e da guer
ra com o gênero humano dos tempos históricos não 
prova a necessidade absoluta, nem de uma, nem de outra 
dessas calamidades. E ao contrario o facto certo e inne-
gavel de terem muitas nações modernas abolido de todo a 
escravidão entre si demonstra até a evidencia que, nem 
ella é inherente á natureza humana, e nem condição ne
cessária da sociedade. Do mesmo feitio vae hoje a Diplo
macia demonstrando a possibilidade de acabar algum dia 
com o flagello da guerra entre nações, como meio de de-

(1) Juiz. cap. 3.o v. 8o.,cap- 4.° v. 5°, cap. 6°v. í», "cap- lo'y. 7, e 
cap 13 v. 1», L. A° dos Reis cap 17 v. 23 e seguintes. 

(2) Liv. Lib. U cap. 11, Taeit. Ann. Lib. 13 cap. 38. 

(3) Numer. cap. 21 v. 3 e 35, cap. 31 v. 17 e 18, L. l.c dos Reis 
cap. 15 v. 3o. 



cidír "suas ̂ questões';% qire ós'tao píéiTónisaáÒ' direito de 
guerra rrfiò é rriáis; do íjue á admissão dáTor^á bruta, como 
elbiPéntcfd^ verdade ;é dê justiça. *' 

§ 18.* Pode muito bém ser que tanto a guerra,'como 
a* escravidão, entrassem ambas nas vistas dt Providência, 
como meios d'é civilisação, e de aperfeiçoamento do gênero 
humano. Do mesmo modo que os vencedores levarão 
muitas vezíèã á civilisação*aóá Vencidos, menos adiantados 
nella, èóiflò os Gíègõs a levarão aõ centro da Azia embru-
tècida, e tis Romanos áòs' p'óvòs rudes das Galhas e da 
Gêrmania;'a^sim' também* á escravidão servio não rara 
véz de véhículò dè'civilisação e adiantamento, do que sãó 
próvá Bém expressiva os mesmos Romanos, que conquis
tados, é éscWívos, conseguirão a final civilisar seos deshü-
riíãhos senhores, os ferozes Hunris, Alanos, Herulos, é 
mais bárbaros do" norte. A religião e a legislação dos 
vencidos poderão levar de vencida a indomita fereza 
d*aquelles selvagens conquistadores. 

|§) 14. Pot este mesmo motivo também pode ser (e nós 
o esmeramos com toda a Confiança) que a escravidão, e 
sria*irmãâ a guerra, desappâr-eçãO ambas da face da terra, 
quando já não poderem servir áquelle fim dá Providencia: 
e que os nossos vindouros se admirem algum dia de ter 
havido lá em tempos recuados um direito de guerra, e um 
direito 'de escravidão, do mesmo feitio que nos admiramos 
hójè, e nos*custa a erêr, que victimas humanas fossem im-
moladas para se fazer propicia a Divindade, e nos espanta; 
a narração dos horrores da inquisição, executados em 
nome de um Dcos de bondade, e das cruzadas pregadas, 
como serviço e holocausto a um Deos de paz, E na ver
dade a contradicção não é mais palpável entre a essencial 

2 
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bondade de Deós e aquelles meios deshumanos e abominá
veis de lhe dar culto, do que entre o direito e a força 
bruta, com quanto esta appáreça sempre apoiada ria as-
tucia, na malícia, e na fraude. 

§ 15. Aristóteles, referido por Montesquieu (1), diz 
nos seos Livros de Política, 1.° cap.—1.°, que ha escravos 
por natureza. Seo elle provara^ "decidida contra nós es'-
tava a questão. Mas como o prova elle ? Com effeito erão 
essas as idéias recebidas na Grécia no tempo de Aristóteles: 
os Gregos reputavão todos os putrps povos bárbaros por 
natureza, e a si próprios o único povo esclarecido, e do
tado de razão superior, e com direito por isso mesmo aa 

fazer d'aquelles seos escravos. O príncipe dos filósofos 
antigos, partilhando estas idéias, sacrificou também ao 
ídolo do orgulho nacional: mas os Gregos pagarão bem 
caro debaixo do pezado jugo dos Romanos, e ainda mais 
carosobo dominio de Mahpmet 2.°, e seos successores, 
esse seu desmesurado orgulho ; e a natureza, fazendo nas
cer todos os homens iguaes, dá um perpetuo desmentido 
ao preceptor de Alexandre. 

§ 16. /Verdade è que os homens não recebem todos 
da natureza iguaes dotes e perfeições, quer do corpo, 
quer do espirito; nem a capacidade física, nem a capa
cidade intellectual é para todos medida pela mesma ra-
soura: mas d'ahi apenas se pode seguir que os homens 
forão destinados para viverem em sociedade, onde uns 
governassem, outros obedecessem; onde a graduação, e 
respectiva importância das ordens do estado, tudo man
tivesse em mutua e successiva dependência, coadjuvação, 

(1) Espr. des Lois L.o 15 chap. 7. 
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e harmonia. Quem quizer dessa desigualdade innegavel 

concluir a escravidão, vae de certo cahir no sofisma, ti? 

rando uma conseqüência, que se não contem nos princí

pios. A escravidão por tanto não tem a sua origem na 

natureza do homem, ainda mesmo considerado em so

ciedade. 

•p-fVs 3 . a QUESTÃO. 

Será justificável a escravidão ? 

§ 17. Quem poderá crer, diz Montesquieu, (1) que 

fosse um sentimento de piedade, que dera origem a es

cravidão? Entretanto assim nos veio transmittido da mais 

remota antigüidade. Suppozerão os antigos que os vence

dores tinhão o direito incontestável de matar os vencidos; 

e deste direito fazião uso, como lhes parecia, sem que lhes 

fosse reclamado (2). Muitas vezes povoações inteiras, náo 

digo já os que se achavão com as arma na mão, forão pas

sadas ao fio da espada ém virtude desse horrível direito; 

e a historia nos apresenta exemplos innumeraveis dessas 

matanças geraes, e indistinctas, dês do incêndio de Troya 

até a destruição de Cusco. Admittido pois este direito, 

era conseqüente reputar-se acto de humanidade conservar 

a vida aos vencidos com a condição de servirem, aos que 

assim lh'a conservavão, ou vende-los para que prestassem 

aos compradores o mesmo" serviço, que erão obrigados a 

prestar aos próprios vencedores, que com essa condição 

(1) Espr. des Lois Lib. 15 chap. 2. 

(2) Cicer. in*Verr. de supplic. cap. 50—ibi—suppiicia debentúrhos-
libus victis. et mox—idom que dies et vicloribus imperii, et viclis 
vitaj finem faeit—. 
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lhes-pòupavSo a? vida. A mesma denominação de—ser
vos^ denotava que se lhes havia feito um favor em os 
reduzir á escravidão para lhes ser outorgada a conserva
ção da'vida (1). " 

'* § 18. Mas como provão esses antigos legisladores o 
figurado direito de matar os vencidos, para dabi dedu
zirem que, conservando-os na escravidão, lhes fazião favor 
— Servi quási servati—: d'onde derivão esse seo incon
cebível direito de carnagem ? Só a força bruta poderia 
effeituar essa inútil crueldade: e a força nem é direito, 
nem justifica o acto. Sempre o mais forte abusou, e (pode 
ser) abusará sempre da sua superioridade contra o fraco; 
rtias esse mesmo abuso prova o nenhum direito. E tanto 
assim é que, se vem por süa vez a ficar mais fraco, o que 
tiver abusado de sua força, dês de logo chama injusto esse 
mesmo abuso da força, que se lhe faz sentir. 

% 19. O homem dotado por Deos de razão para o 
guiar, deveria" fazer valer esta, que é o seo" próprio dis-
tinctivo, è nâoa força, que é o instrumento do instincto, 
oü da necessidade nos outros animaes; e mormente não 
tendo o homem recebido da nuatreza quer armas para 
matar 6 seo semelhante, quer instincto para lhe beber o 
sangue. 

§ 20. O celebre Puffendorf, referido por Volta ire (2), 
pertende justificar a escravidão por outro principio, affir-
mando que aquelía fora estabelecida e estipulada por um 

(1) Servi autem cx co appellaü sunt, quod Imperatores captivos veridere, 
ac per hoc servare, nec oceidere solent: Instit. L. l.o T. 3.» § 3.° L. 239 
§1.° D. devorb. signif. 

(2) Dict. Philos, verb.— Esclavcs— rect. 3. 
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contraeto entre as partes; convencionadas de-*? fado ut 
des—: mas Puffendorf não era tabellião do gênero hu
mano para passar certidões de tal contrasto : e eu direi com 
o mesmo Voltaire (1), que já mais acreditarei essa asserção 
det Puffendorf, salvo quando elle mostrar o original de 
semelhante convenção. 

§ 21. Os livros do Antigo Testamento, que ao mes
mo tempo erão o código civil e criminal dos Judeos, per-
mittindo a estes a escravidão de outros Judeos apenas por 
seisannos (2), todavia lhes outorgavão a escravidão per
petuados estrangeiros (3). Mas nem por isso se poderá 
dizer que a religião justifica a escravidão; por que aquel-
la permissão dos livros santos era antes uma lei civil, 
que não um preceito religioso, ou uma máxima de mo
ral. Os mesmos livros do Antigo Testamento, vedando 
aos Judeos levar usuras dos seos irmãos (4), não lhes pro-
hibião leva-las, ainda as mais mordentes, dos estrangeiros 
(e desta permissão nunca elles se' esquecerão). Já se vé 
pois que a intolerância religiosa, e o exclusivismo d'aquel-
le povo, não a razão Ou a justiça, estabelecião sim a 
escravidão perpetua, mas não a justificavão. O que esse 
facto prova indubitavelmente é que aquelle povo fanático-
e supersticioso considerava a escravidão perpetua dos 
estrangeiros, como pena justa e merecida de sua idola
tria; do mesmo modo, e pela mesma razão que em pena 
da idolatria despedaçava Samuel a pequenos pedaços o 

(1) Voltaire ubi supra. 

(2) Exod. cap. 21 v. 1» 

(3) Levit. cap. 25 v. 44 e seguintes. 

(4) Levit. cap. 26 v. 56. 
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gordo, c infeliz Agag, como um holocausto agradável a 
um Deos de infinita bondade ! (1). 

§ 22. Não ha duvida que o estabelecimento das socie
dades civis, trazendo com sigo a certeza da propriedade, 
e a segurança desta, também trouxe a par deste bem ina-
preciavel a desigualdade das condições. Rem depressa se 
virão muitos dos homens reunidos em sociedade obrigados 
pela necessidade a trabalhar para utilidade de outros, que 
lhes dessem, o de que percisavão para viver; e alguns 
tiverão logo de sobejo com que pagar numerosos è mul
tiplicados serviços para suas próprias commodidades. Mas 
esta origem reconhecida e não contestada da necessidade, 
que tem, e sempre terá uma parte da sociedade de trà-
balhar para a utilidade, e commodidades da outra parte, 
não justifica por modo algum a escravidão perpetua e 
necessária, como aqui a tomamos. 

§ 23. Pode sim acontecer que se verifiquem condi
ções e circunstancias, em que a escravidão forçada se 
torne desculpavel: e taes forão as circumstancias, (noi 
nosso humilde.jènèender) em que se acharão os Hespa-
nhPés, logo depois da conquista do continente americano, 
afim de poderem cultivar as immensas terras dõs impérios 
destruidos de Montezuma, e de Ataliba, e explorar as 
ricas minas ahi descobertas; pois que, tendo «lies des
truído os naturaes (bem, ou mal, o que agora não é do 
nosso assumpto discutir) e obrigado os pequenos restos 
desses povos infelizes, para fugir de suas violências e crue
zas, a esconder-se uas medonhas cavernas o mattas inac-

(1) Et oblatus est ei Agag pinguissiraus, et tremens . . . Et ín 
frusta concidit eum Samuel coram Domino in Galgalis—Reis L. 1 <? cap. 
15 v. 32 e 53. 
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cessiveisdos Andes, ede outras montanhas, lhes era for
çoso prover-se de trabalhadores por todos os ,mo4os. E 
tal foi também o caso dos Portuguezes, menos cruéis por 
certo com os naturaes, conquistadores todavia do nosso 
Birasilj, tendo de cultivar um território quasi sem limites, 
é não tendo os braços livres para o conseguirem por salá
rio, quer no pequeno, e escassamente povoado reino de 
Portugal, quer nos mesmos Indigenas, que por seo estado 
nomado, bárbaro,e selvático, se não prestavão a esse tra
balho. Mas esta necessidade, filha só das cireumstancias, 
apenas poderá justificar a tolerância da escravidão, em 
quanto taes Gircumstancias persistirem, nunca a mesma 
escravidão. _, 

4.a QUESTÃO. 

Poderá ser abolida entre nós a escravidão? Porque modo? 

§ 24. No tempo de Saturno não havia escravo, 
nem senhor (1), A religião, e a filosofia, dè mãos da
das, tem já conseguido fazer reviver essa idadé-deouro na 
maior parte das nações ciyilisadas. Ambas aquetlas filhas 
queridas da Divindade, madrinhas, e protectoras do gêne
ro humano, hão de vir ao cabo de fazer o mesmo entre 
nós, e no,resto dos povos, que ainda por força de cir
eumstancias peculiares tolerão a custo, e com grande 
repugnância, esse mal, de sua natureza transitório. 

§ 25. E na verdade o mesmo bom senso, prescindindo 
mesmo da mais forte razão da humanidade, persuade a toda 
a intelligencia que o trabalho livre, onde elle pode ser fa
cilmente obtido, como na Europa, è mais vantajoso, que o 

(1) Plutarco na vida de Num. Pompil. 
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trabalho forçado. O trabalhador livre é guiado pèló amor 
da propriedade, e a sua industria, ea sua diligencia, são 
activadas, e continuamente instigadas pelo desejo do lucro), 
é mais ainda pelo instincto de prover do necessário a si, te 
aos seos no futuro; entretanto que todos estes estimulas 
morrem no escravos> a quem só omedo no castigo (com 
bem poucas excepções) induzaó trabalho, e nenhum incen
tivo á economia. , 

§ 2 6 . Mas a abolição total da escravidão, feita de xo-
fre, e forçadamente entre nós, traria inevitavelmente com 
sigo a destruição de todas as fortunas, a ruína inteira da 
agricultura, e o regresso mesmo na estrada da civilisação! 
sendo certo que esta progride com a riqueza, e retWòcedô 
com a pobreza nacional. Só ao tempo por conseguinte 
será dado prover o Rrasil de braços livres, que pela sua 
concorrência facão desnecessária a escravidão, como de,ha 
muito tempo ella se tornou desnecessária naEuropa, so
brecarregada1 de população. Quando pois eu oiço gritar 
íilantropos enraivecidos contra o nosso paiz, por que n.o 
decreta já e já, a exemplo das nações Europeas, a inteira 
abolição da escravatura, ou por que n.o abrevia forçadae-
mente, e por leis coercitivas, o tempo dessa total abolição; 
ou os considero cegos, para não verem a muito notável dif
ferença, que ha abi entre aquelles paizes, que lutão com 
o excesso de sua crescente população, e o nosso, que carece 
de centoplicada mais do que possue, ou então os considero 
de má fé, e obrando antes por egoísmo, do que por hu
manidade : tendo para mim que a humanidade verdadeira 
não se limita aos escravos, e comprehende também oslivres 
em sua benevolência ; que não é a guerra, mas sim a con
ciliação dos interesses e bem estar de todos ps humanos.;. 
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$ 27. E na verdade como suppor inspiração dei(huma-
nidade a guerra e perseguição feita a uma parte do gênero 
humano em favor de outra parle ? As nações, que mal
trata©,^ hostilisão outras nações a titulo de defézae bene
ficência dos escravos, não obrarão antes, por motivos de in
teresse próprio, do que por mera filantropia? A posteri
dade é que ha de julgar definitivamente. Para nós, que 
não estamos habilitados para penetrar nos segredos da di
plomacia, è quàsi sem duvida, e mui próximo da certeza, 
que o estado, em que aetualmente nos achamos, de nos ser 
ainda necessária a escravidão por algum tempo, em vir
tude das circumstancias peculiares já ponderadas, deveria 
inspirar ajuda, e favor, para sahir delle, não ódio e hosti
lidades. A falta de braços livres é o único motivo, por que 
entre nós se torna necessária a escravidão: o meio pois 
direetOj e único, de remediar essa falta é prover o Brasil 
desses braços, ajudando-o quanto ser possa para que o con
siga: persegui-lo, hostilisa-lo, tirar-lhe os recursos, ou 
diminuir-lhos, longe de remediar o mal, aggrava-o, e lhe 
difficulta a cura. 

'§ 28. Todavia sendo certo (e pedindo desculpa da di
gressão, que acabamos de fazer), que as leis se devem acom-
modar ás necessidades, ás idéias recebidas, e aos costumes 
da nação, para que são feitas; e não se podendo duvidar 
que entre nós se aeha hoje em plena fermentação o pensa
mento da abolição da escravatura por todos os modos ra
zoavelmente possíveis; a bem assim que a nação Brasileira 
está disposta a acceitar, e mesmo a concorrer para tudo, o 
que se limitar a essa abolição gradual, e sem transtorno das 
fortunas: por isso me parece que bem poderia o poder le
gislativo por meio de leis apropriadas ir aptanando o cam-

3 
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po para essa total extincçiftodaeseravaturá, boje Ma'dteê'4 
jada, e para a qual tendemitoéíisíasunspiraçõesgenerosas 
do coração. ,• ,; ?,o ate-q "ã lmmv<<.í:yrd <Í^ otip .eioífio 
, g 29. Verdade è que para i«se obter estewfrf^m^âfe 

alguma brevidade nos falta o principal recurso; que seria 
o prospero estado de nossas finanças; mas assim mesmo 
algumas medidas poderião ser dás de já postas em praclicé^ 
até que o melhoramento do thesouro offerècesse meios 
mais efficazes : apontarei pois algumas, não como asúnicas, 
não como as melhores, mais simcómo exemplos, e par ao 
único fim de fazer meditar melhor, o mais profundamente, 
matéria para nós de interesse tão vital» >qmi & steúmmí 

§ 30. Não é justo certamente que qualquer seja privado;' 
do que è seo, ou obrigado a .vender contra sua vontadeo 
seo patrimônio, orden. .1.4." t. 11, constit. do império 
art. 179 § 22:, mas se, isso não obstante, pode decretar+se 
a desapropriação por motivo de utilidade publica, eit, art. 
da constit.; e se em favor da liberdade muitas coesas forão 
outorgadas contra o rigor de direito, mesmo segundo a le
gislação antiga, cit. orden. §4 . ° , entre as quaes a obri
gação de vender o escravo em certos casos: que obstáculo :í 
poderia haver para que a lei decretasse ser caso de desa-l 
prqpriaçãp, por utilidade publica, dar o escravo o* seo o 
preço justo, sendo este arbitrado por louvados imparciaes ?< > 

§ 31. Com effeito a utilidade publica reclama impe
riosamente a abolição gradual da escravatura ; e este meio 
è a todos os respeitos, o que mais directamente, e com me
nos perigo conduz a esse fim. Accresce que a lei de 20 de 
outubro de 1823, confiando o governo das províncias a 
um presidente e um concelho, decretou no art. 24 § 10, 
como uma das suas attribuições, propor os meios maisade-
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quadosifpara se conseguir a lenta o gradual emancipação 
desr/ejcravos; .enfor, conseguinte no espirito dessa lei está1, 
o meio, que ora lembramos. E posto os conselhos prò>-
vifcPBsnuncapDopozÉssem áassamblea "geral legislativa 
mMklatalguma;nessa sentidp^ até que forão extinctOs, e 
substituidos pelas;assem|áeaB!S legislativas proyinciaes, es
tabelecidas .pela;lei daíriefoÉma da constituição de 12 de 
agosto de, 4834; e tanto nesta lei, como na da sua in
terpretação da 12 rde:maio?de 1840 se não renovasse; a 
rçem menção se quer se fizesse; d'essa tão saudável e utilis^ 
sima;attribuii'Çãos todavia não deixa de sèr a todas as luzes 
manifesta a importância e a tiecessidade de medidas legis-
lalivasiitiendentes a esse fim, quer sejão propostas por al
guma aubhoiridade intermediária, quer iniciadas mesmo 
no seio da assémblea geral legislativa. 

-§i32. Dicemõs que O preço do escravo deveria ser,f 

neste caso arbitrado por louvados: 'a alem dê ser isso cori--
forme com oíestabelécido nas leis para os casos tia desa
propriação por utilidade publica ( i ) ; accresècqPe, valendo 
o-escravo mais, quanto formais diligente, mais traba-
lh£fdor,?è de melhor moral-, não é justo que toda essa rrie-
lhoniaij todo esse accrescimo de merecimento reverta contra 
o próprio escravo^ que mereceo, e em utilidade unica
mente: do senhor delia: seria por certo contradictorio, so-
bre >deshumano, que o escravo dificultasse tanto mais a 
sua liberdade, quanto melhor fosse seo comportamento, e 
melhores serviços tivesse prestado. Deverá por tanto alei 
prover para quey tratando-se da liberdade do escravo, não 
tire o senhor todo o proveito dessa melhoria, e respectiva 

fst iü 

(l)<Lei de 9 de setembro de .1826,- Artigos 3,« e seguintes,' 
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perfeição, adquiridas á custa dós sacrifícios a trabalhas d© 
mesmo escravo, e das faculdades, com que o dotara ia <»«* 
turezá. Esta'consideração legal do merecimento pessoal 
séria também um forte estimulo, um incentivo poderoso, 
queoariaoiças no espirito amortecido dos escravos a todas 
as bèllas inspirações do coração humano."' *° 
' § 33. Figurae-vos, senhores; üma escrava, que criou 

cinco, ou mais filhos; que por cinco ou mais vezes exer
citou, * è desenvolveo todas as virtüdeá de uma mãe cari^ 
nhosa em proveito de séõ senhor: Pão será esta escrava 
digna da liberdade, se esses èíPcó filhos estão todos vivos, 
tendo todos chegado á" idade deséte annos? Esta mesma 
disposição, se fora àdoptada pela lei, seria um estimulo 
efficaz paraactivar o cuidado é desvelo materno ha criação 
dos filhos, e uma barreira cóhtra o desleixo de muitas, 
para as quaes com a esperança morrem também os sen
timentos Paturaes. ° A causa principal da grande mor
tandade dos crioulos ê (talvez) a nenhuma esperança das 
mães. ^ « P ^ "í^fl *b •üíiJíitisl iwpkiít- çi-mlm 

j§ 34. Gomo muitas vezes acontece, criou uma escrava 
o filtro de seõ senhor, e servio-lhe de mãe; não obstante a 
diversidade de condições: pode acaso haver causa mais 
duia, mais revoltante ao coração humano, dó que este 
filho, assim criado, deixar na escravidão essa mesma, que 
por tão longo tempo o pensou, amamentou, que tantas 
vezes o apertou ao coração, desejandosoffrer em logard'elle, 
que estremecia ao menor perigo desse filho adoptivo, e não 
menos querido, que se fora natural ? Se a lei fizesse valer 
neste caso o direito á gratidão, obrigando esse filho a dar a 
liberdade áquella, a quem tanto deve, uma vez que o 
possa fazer pelas forças da herança; estou que a medida 
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haviaídaiencontrar as*$f oapatia^a.todgs,ps Brasileiros, e 
mui 4>ouco,pustar;iaL a sua execução.,, j , Q. f;1K,. -:^m 

\u<!& 3|5 ,,A, Jeipermitte, a, qualquer d^pôr livremente de 
seos^bãns, logo que, nãp tenha descendentes ou ascendentes 
-yj"V6S,,,que sejão, seos .herdeiros necessários; e por conse
guinte os outrps; parentes não têm direito legal á herança 
doh^pe se finar sern testamento,: que inconveniente pois 
haveria, ejo que alei decretasse a liberdade de uma parte 
(a,terça por ventura,) dpsescravos do intestado, que melhor 
o .tivessem, servido^e maisaptps fossem para viver do seo 
trabalho a industria: honesta. ^ ^c!'-; »;ÍÍ?; -~\ r .r. 
/,«;§! 36< ,Seria poratn sempre melhor neste caso fazer 

tp)Desalece? ° rnerito pessoal dos escravos, quer pelo bom 
serviço e fidelidade a seos finados senhores, quer pelo amol
do, trabalho a bons costumes, ao cego arbítrio da sorte, 
proposto pelo sábio Bentham (1); pois que assim nào só se 

-daria á sociedade maior garantia do futuro proceder dos 
escravos rlibertados por semelhante favor da lei, como se 
evitaria qualquer tentativa da parte d'aquelles contra a 

, vida da se^s senhores V^V>B??ÍÍK 'ttiwnomoD ií:*3, 

s :'-§n 37. A orden.» 1. 4.° t. 92,g estabelecendo que o 
filho ,de peão, e de sua própria escrava succeda a sep pae, 

;<se por morte deste ficar forro, suppõe que o pae o pode 
-deixar na escravidão juntamente com a mãe. A legislação 
Romana, que a orden. adoptou nesta parte, não dava di
reito algum ao filho para,sahir da escravidão de seo pae, e 

,,,nem o, dava também á escrava, que tivesse concebido de seo 
senhor, para fazer deste qualquer reclamação: ma§ a moral» 
e a humanidade, pedem que nem o filho possa ser es-

•-* ' t' ' •••*» çi'.;-.- jüíúViiíi 

FÁA(1). Trait, de Leg. Princ. du Cod. civ. part. 3.»chap, 2. ,;._,.., 
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cravo de seo próprio pae, e nem a esorava, que teve filhos 
de seo senhor, continue no cativeiro d'este. Se a lei pois 
provesse neste caso, rnuito ganharia a moral, ppr; qpe assim 
se cohibiria a vida solta, e devassa de muitos scnhoresporp; 
suas escravas, e não menos lucraria a humanidade,, que se, 
horrorisa de ver o filho rojando na escravidão daquelle 
mesmo, de quem recebeo o ser, e que deveria hão Só ali
menta-lo, mas também cuidar de sua perfeição. 

§ 38. O espirito de associação, que nos tempos mo
dernos tão grandemente se tem desenvolvido; veio de-1 

monstrar que a reunião quer de forças/';quèr de capitães, 
quer de intelligencias, é o meio mais eflicaz de se vencerem 
todas as difficuldades respectivas. Se pois sociedades filán-» 
tropicas se erigissem para a emancipação gradual dós es
cravos, os seos esforços systematicos e perseverante^! pàra^ 
obter esse.tsm, serião por certo de grande conseqüência. 
Sei que a legislação mal poderia influir directamehtó nó ?" 
estabelecimento de taes sociedades: mas não ptíderiãÒ estás1 

ser inculeadas, erecommendadas em algumas leis ao pátrio- ̂  
tismo, ao amor do bem publico ? Quando porem isto 1 
mesmo não possa ter logar, ainda assim esta idéia, lançada 
uma e outra vez pela imprensa no campo bem preparado 
dos melhoramentos sociaes, ha de vira produzir com òí"« 
tempo ricas e abundantes colheitas. i( 

§39. Outros meios, senhores, e por ventura mais behV' 
combinados, e mais efficazes, irião pelo curso natural das 
cousas, e pela experiência dos factos apparecendo, logo que 
a -legislação por algumas medidas opportunas abrisse a es
trada para essa tão desejada abolição progressiva da escra
vatura, ^ h r 
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5> QUESTÃO. ' 

Em quanto se não conseguir a inteira emancipação da 
escravatura entre nós, será possível melhorar a sorte dos 
nossos escravos? 

§ 40. Tenho, senhores, chegado á parte mais impor
tante deste fraco trabalho, e para a qual as questões pre
cedentes nãofprão mais, que preparatórios: e por isso vos 
rogo queiraes desculpar, se fôr um pôco mais extenso, e 
continuar-me a benigna aüenção, com que me tendes ou
vido, não tanto pelo mérito do discurso, quanto pela im
portância , da matéria. 

§ 41. Convenho com Bentham (1) que, havendo da 
parte do senhor toda a facilidade de aggravar o jugo do 
escravo, exigindo com rigor os serviços, que julga lhe 
são devidos, sem desconto se quer das vicissitudes sanitá
rias, estendendo suas pertenções sob diversos pretextos, es
piando mesmo as occasiões de atormentar aquelle, que 
julga insolentee refractario; e por outro lado que, sendo 
difficilap escravo reclamar, o obter a protecção; legal, e 
aggravando-se alem disso necessariamente a sua condição 
por qualquer rompimento com seo senhor : mais fácil será 
de conceber, do que de executar o projecto de melhora
mento na sorte dos escravos. Mas d'ahi não se conclue 
que devamos desanimar os que desejamos adoçar a con
dição dessa parte quasi destacada do gênero humano. 

§ 42. Accresce (e muito folgamos de o poder affir-
mar sem receio de ser contradictado), que sempre os Bra
sileiros forão benevolos (fallando geralmente) com os es-

(1) Ubi supra. ,, 
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cravos ; por que naturalmente são compassivor», e humanos 
de coração: e esta benevolência e humanidade tem ido 
sempre crescendo, e vigorando, não obstante ter ficado por 
séculos estacionaria a legislação a respeito. Contamos pois 
com as sympathias e bôa vontade de todos os nossos con
cidadãos neste nosso empenho, que reputamos de todos 
em commum. 

§43 . «Senhores (diz S. Paulo (1), fazei com os 
» vi.ssos servos, o que è de justiça e de equidade-, sabendo 
» que também vós tendes Senhor no Ceo.» Este preceito dã 
religião santa, que professamos, fundada toda na caridade, 
seria por si só bastante, se bem meditado, bem cumprido 
fosse, para verificar a maior parte dos melhoramentos pos
síveis na sorte dos nossos escravos. E na verdade qual de 
nós quereria ser tratado pelo Senhor Nosso Deos, que 
adoramos, tão desabridamente, como por vezes tratamos os 
nossos escravos? Sei bem que o homem, sugeito a paixões, 
e em tudo imperfeito, não pode guardar sempre a mesma 
moderação, e constante impassibilidade: mas ainda as-
sitn, se este preceito religioso fora bem meditado pelos 
senhores dê escravos, quantos males se poüparião á hu
manidade ! Não devemos com tudo esperar somente da 
religião aquelles melhoramentos, que reclama á civilisa
ção sobre este objecto, onde aquella pode entrar por certo 
com grande auxilio; cumpre que o legislador também 
concorra com algumas disposições apropriadas, para dar 
força e effectividade ás louváveis inspirações da religião. 

§ 44. Plutarcho refere de Catão o Censor (2) que 

(1) Ad Collos. cap. 4.° v. 1." 

(2) In cat. Maj. vit. pag. 549. 
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este! virtuoso o austero republicano* pomo,algum, seo 
escravo; delinquisse,.;o. fazia julgar por; putros; seos par-í. 
Geiros, contentando-se da fazer,executar a sentença,, que 
estes proferissem. .Beijo exemplo; a digno, por certo, não 
digo para ser ordenado por .disposição de lcj geral, senão 
pffra ser ineulcado aos, nossos fazendeiros, e, senhores 
de muitos escravos. Deste louvável uso muitos,bens re-
sultarião; oscpstames ,do| senhores, ainda pôco affeitos 
á,moderação, mais-, a;>m,aiis<se,;adoçarião ; os excessos de 
rigor nos castigos, para que,gema consternada a humani
dade;,, se evitariãp, em ,§53^6, parte; sendo certo que esse 
rigor provem, P niais.das, vezes, de,ser o castigo infli
gido nq momento da ira; e,(p que ainda é mais) inspirar^ 
se-hia aos escravos o respeito, da justiça, base de todo o 
sentimento honesto e generoso, 

...,§.- ,45. ^Tajyez alguém opponhaique por semelhante 
modp.eu, proponho um Xury de escravos, quando estes, 
rjíão ;gozan4Pít4^ direitos civis, são incapazes .de, julgar. 
A quem esta objecção fizer, responderei: o lury, que eu 
proponho, fica .dependendo da livre vontade dos senho
res de escravos, e eu felicitaria aquelles, que (tivessem a 
jntelligençia e.a virtude necessárias para o crearem, e 
manterem» A paz de espirito, em vez da ira, reinaria em 
sços ânimos; a o respeito assim guardado á dignidade da 
natureza humana crearia nos corações dos escravos as 
inspirações benéficas da virtude, e os brios animadores do 
dever, 

, $ 46. Tendo um certo Vedio Pollião, como refere 
Seneca (1) condemnado um seo escravo na presença de 

(1) De ira L.« 5.o cap. 40 

4 
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Augusto a ser lançado em um viveiro de peixes, pára ser 
por estes devorado, pelo motivo de lhe ter quebrado um 
rico vaso de procellana, mandou Augusto ali mesmo tra
zer á sua presença os outros vasos de procellana, que 
Vedio tinha, quebrou-lhos todos em castigo, e fez alem 
disso aterrar o viveiro dos peixes. Tão assomado (em 
nosso humilde entender) foi Augusto no quebrar dos va
sos (nao digo no fazer aterrar o viveiro de peixes) quanto 
o fora Vedio na condemnação do escravo: mas é certo que 
esse Imperador, ou pelo menos o seo successor, Cláudio, 
pôs limites ao poder tirannico, que os senhores exercião 
sobre os escravos, estabelecendo um magistrado, que re
cebesse as queixas daquelles, que fossem cruelmente tra
tados por seos senhores; pois que o mesmo Seneca jà fâ  
menção dessa magistratura (1). 

§ 47. E se nós adoptamos a legislação Romana sobre 
os escravos, por que motivo não havemos adoptar também 
este correctivo da tirannia, a que sempre conduz todo 
o poder despotico ? Por que não havemos nós, á imitação 
dos Romanos, levantar esta escora á humanidade opprimi-
da? Um magistrado pois, que conhecesse das queixas dos 
escravos, como entre os Romanos conhecia o Prefeito da 
cidade (2), seria uma mui previdente e louvável dispo
sição legislativa. 

§ 48. Conhecida porem a justiça da queixa, deveria 
ter esse magistrado a jurisdicção de prover de remédio, 
fazendo vender o escravo queixoso a outro senhor mais 
humano, quer fosse em hasta publica, quer arbitrado o 

(1) De Benefic. L. 5.» cap. 22. 
(2) L. l.« g 2 o D. da Offlc. Prafect-Urb. 
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preço por louvados, como estabelecia aquella legislação 
(1); com tanto porem que não podessem voltar jamais 
para o poder desse antigo senhor despeitado, afim de pre
venir a .vingança, que este por ventura quizesse tomar 
-dessa figurada offensa, como acautelava o mui humano 
Imperador Antônio Pio, ao qual também se deve a pro
videncia muito acertada e justa de se equipararem, para 
este effeito, as offensas, feitas ao pudor e á honestidade, 
aos tratamentos cruéis e seviciosos, que alguns senho
res, abusando de seo direito, se animavão a porem pra
tica (a).' 

§ 49. Não rara vez succede nas fazendas de cultura, 
e mesmo nas cidades, e até nesta corte, que meras faltas 
de serviço sejão castigadas, como se forão grandes crimes. 
Esão tão mal avisados esses duros senhores, que depois 
de repetidos castigos, com semelhante dureza executados, 
ainda se persuadem que o escravo pode conservar a mes
ma saúde, e a mesma robustez, que tinha d'antes; e d'ahi 
tomão por malícia toda a fraqueza ou menos perseverança 
no trabalho, que apresente aquelle desgraçado. Preveja 
pois a nossa legislação de remédio para esta cegueira, ou 
maleyólençia, e afaste de nossos costumes essa crueldade, 
indigna de nossa civilisação, renovando as mencionadas 
disposições de Direito. 

(1) Instit. Lr. 1.» T. 8.o § 2.0 ibi: si intolerabilis videatur scevitia 
drani-aorum, cogantur servos suos bonis conditionibusvendere. 
, (2) L. 2.a D. his, qui sui vel alien. jur.— ibi: Si dominus in servos 
savierít,,yel aditnjudicitiam, turpemque violationem compellat. doj-
minorum interestne auxilium contra saivitiam, vel famem, vel intolera-
bilem injuriam denegetur ideoque cognosce et si du-
rins quam oequum est, vel infami injuria affectos cognovcris, venirijube, 
íta ut in potestatem domini non revertantur. 
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§ 50- E nem só podem essas saudáveis disposições $er 
restabelecidas, como também melhoradas com alguns ap!-
ditamentos próprios do nosso foro, e da nossa nova forma 
de processo. Assim como á imitação do Curador, Geral 
dos Órfãos creou a lei n. 108 de 11 de outubro de 1837 
um Curador Geral para os Colonos, e igual Curador para 
os Africanos Libertos foi creado pelo alvará de 26 de janei
ro de 1818, art. 5, e instrucçâo de 29 de outubro ,de 
1834 também deveria ser creado um Curador Geral 
dos escravos era cada Municipio, ou em cada Freguezia, 
para os preteger, e apoiar suas queixas, quando verda
deiras; esta garantia de bom tratamento, dada aos es
cravos, seria um passo também pela legislação para a 
gradual extincção da escravatura. Não ha duvida que a 
lei do 1. -de outubro de 1828 no art. 59 impoz ás Câ
maras Municipaes a obrigação de participar ao Presidente 
da Provincia respectiva e Conselho Geral os actos, de 
crueldade, que se costumassem practicar com os escravos, 
e de indicar os meios de preveni-los; e que a lei regu
lamentar de 27 de agosto de 1828 no art. 71 mandava 
crear no Conselho Provincial uma commissão permanente) 
para o exame das representações das Câmaras: mas esta 
legislação, que alias revela a vontade de melhorar a sorte 
dos nossos escravos, nenhuma medida positiva e obrigató
ria estabelcceo nesse sentido; e a lei de 12 de agosto de 
1834, extinguindo os Conselhos Provinciaes, e não reno
vando a attribuição, que estes tinhão por virtude da lei 
já citada de sua creação, tornou de todo inexequiveis essas 
mesmas disposições vagas anteriores. . 

§ 51. E porque não ha de a nossa legislação oceu-
par-se também com o pecúlio dos escravos, que merecera 
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' aos Romanos um titulo especial »no seo Digesto 1 (1). 
Esta justa compensação da perda da liberdade, não só> 

1 merece todas as sympathias dos homens generosos, se ulo 
kque é digna de ser garantida pela lei, em quanto esta per-
' mittir a escravidão. Tirae ao escravo toda a esperança 
8de' melhorar sua sorte, e com aquella lhe fallecerá ao 
mesmo tempo toda a energia, toda a vontade para o bem: 

''um esmorecimento absoluto, semelhante ao torpor, ener-
vará suas forças, e o reduzirá a pôco mais que uma besta 
de carga, e como esta só attento ao castigo, ou ao perigo, 
quando o aborrecimento da vida o não faça correr ao mes
mo perigo. Mas se lhe alimentardes aquella esperança, 

: efttãó o desejo de conseguir esse fim apetecido, e embeMe-
zado ainda pela imaginação, que doura sempre o que es
peramos, fará do trabalho, da economia, da diligencia em 
adquirir, sua habitual occupação, seo único objecto de 

?Jsonhose vigílias. 
§ 5 2 . Nesta reanimação porem de tudo, quanto da 

-'bom encerra a natureza humana, não somente ganha con
sideravelmente a morafl; por que o amor do trabalho é o 

f" tutor nato da virtude, e o inimigo irreconciliavel do vicio: 
senão que também lucrão os próprios senhores, para os 
quaes será sempre mais productivo o trabalho feito de boa 

''vontade, e com zelo, do que aquelle, que só por medo do 
castigo, e como por demais fôr prestado; e por que a mu
tua benevolência é sempre um bem de grande preço para 

'%••§ 53. A sociedade pois interessa duplicadamente cora 
a authorisação e garantia legal do pecúlio dos escravos, 

• P (1) D. L 15 T. l.o 
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beneficência. Ora qual de nós, se pOT nossa desgraça nós 
achássemos na depreciada condição de escravos, hão qué»' 
rena antes que nos preparassem, e nos fizessam dignos^ 
de viver livres, do que nos precipitassem na vida 'livre', 
para nós desconhecida, e sem preparação alguma? a i ^ i * 

§ 57. Corre abandonada por todo o Brasil ar educação 
moral e religiosa dos escravos; e sé desta iríteiro abandona 
se não tem seguido maior depravação nos mesmos escravos, 
maioT numero de crimes, e attentados da parte d'elles, è 
porque o trabalho ainda mesmo forçado, é sempre ini
migo do crime, e em sua atmosfera benigna não paira o 
vicio. Fora pois para desejar que a lei provesse de rerne*-
dio para que ao escravo não faltasse nem o conhecimento 
da virtude, para poder pratica-là, nem o sentimento re
ligioso, e a consciência de outra vida, que o tornará re-
signadoe esperançoso, em vez de desalentado, ou frenético 
pela desesperação, a falta do toda a Ülustraçâo moral e 
religiosa. Verdade é que só por via de regulamentos apro^ 
priados, e a que o tempo tenha dado a sancção da expe
riência, poderá chegar-se a esse fim desejado: mas a lei 
podia dar a authorisação para esses regulamentos, e mes
mo indicar as suas bases. Para chegar a um fim, é ne
cessário partir: para avançar é preciso dar passos para 
diante. .- .,«•_.;- ; oi' ?£-y\^ 

% 58. A França, posto marcasse um termo para a 
total emancipação dos escravos em suas Colônias, todavia 
aproveitando-se da experiência para evitar os males da 
precipitada abolição da escravatura nas Colônias Inglezas, 
oecupou-se mui especialmente na educação moral e reli
giosa dos escravos referidos, proporcionando-lhes os meios 
para que elles podessem instruir-se, sem prejuízo do tra-
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halho (1). Aproveitemos nósjrão só dos erros dos outros,, 
para os evitarmos com as suas conseqüências inevitáveis, 
se- não também dos melhoramentos, de que apparecem 
exemplos em outras partes. Se a lei pois ordenasse a ins-
trucção moral e religiosa dos escravos, obrigando os pa-
rochos a fazer-lhes, a cathequese nos domingos, e dias 
de guarda, ef os; senhores a não os impedir de a irem 
ouvir, e antes os mandarem a ella, sob certa pena, que 
seria applicada a esse mesmo fim; não só prepararia assim, 
e aplanaria o caminho para a gradual, e progressiva 
emancipação dos mesmos escravos, mas também melhora
ria em todo o sentido a sorte destes, em quanto na escra
vidão se conservassem. 

§ 59. Logo que por lei seja garantida aos escravos a 
propriedade do seo pecúlio, deveser-lhes também outor
gado, como conseqüência necessária desse direito, o de 
poderem dispor dessa propriedade, quer por testamento, 
quer entre vivos; providenciando-se todavia para que elles 
sejão assistidos de algum curador nesses actos, afim da não 
serem enganados, ou lezados por sua ignorância, e repre
sentados em juizo, quando abi tenhão de fazer alguma 
reclamação pessoal, quer para obter reparação de qualquer 
injustiça, quer para alcançar a liberdade, e dos seos, pelas 
forças do pecúlio, ou ainda de algum estranho, quando 
possaõ dispor livremente a favor d'elles. 
ti § 60. Nem é tanto pelo beneficio immediato e pessoal, 
que da cada uma destas medidas resultaria para os indi
víduos, que dellas sa aproveitassem, que as mesmas se 
tornão dignas da fazer parte da nossa legislação; quanto 

(1) Proj. de lei apresentado pela commissãosupracitada. ÍA:}{ 

5 
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pelos bons resultados,, que,d/ahi necessariamente hão de 
seguir-se para a sociedade em geral, reanimando nosesr-
cravos pela esperança:de -melhor sorte todos os recursos dei 
perfeição inherentés á natureza humana, moralisando-os, 
e sobre tudo predispondo-os para o estado da.plena liber
dade, afim de que não cahião nesta, como de improviso, 
sem terem os hábitos necessários, e o amor ao trabalho in
dispensável para ella se manter, sem damno publico. 

§ 61. A justiça ordena, é verdade, e a humanidade re
quer que a liberdade seja dada aps escravos, sempre que 
lhes possa ser conferida, sem transtorno das fortunas a da 
ordem publica, e sem offensa dos direitos legalmente ad
quiridos (1). Mas a liberdade sem preparação acommó-
dada, é antes um verdadeiro mal, que não um bem, para 
os escravos, que nella cahem por semelhante feitio. Essa 
liberdade fortuitamente obtida, e improvisada, conduz 
direito, e quasi inevitavelmente, como a experiência todos, 
os dias o confirma, ao ócio inerte, á degradação brutal, á 
miséria por fim, e ao acervo de todas as moléstias físicas: 
e este estado, quer se considere com relação ás pessoas, 
quer em relação á sociedade, é mil vezes peor que a es
cravidão, onde (ao menos) a miséria nunca apparece, onde 
a enfermidade é sempre assistida, e onde a ociosidade com 
sua detestável sequella não acha guarida- ' 

§ 62. Com effeito os caracteres,, os costumes, as incli
nações, e os hábitos, não se reformão, senão com grande 
custoe tempo,e nem a liberdade poderia fazer esse milagre; 
ella è mestra austera e inexorável, que corrige pela necessi
dade, pela miséria, pelosoffrimento,epehVmorte.Nãoépor 

(1) Citado Relat pag. 48. 
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tanto justo, não é razoável, riãoé humano (declamern 
quanto quizerem os Abolicionistas) abandonar os escravos 
a todas conseqüências de seos vícios, sem ter alguma con
sideração de sua fraqueza moral (1). Antes de lhes ou
torgar aquella, ó mister prepara-los, melhorar seos há
bitos, seos costumes, suas inclinações, suas idéias em fim 
moraes ereligiosas; e a esta predisposição, a este melho
ramento é que se encaminha este meo insignificante tra
balho, e os desejos (se não me engana minha intima con
vicção) de todos os homens fiíantropos, sem exagélação, 
animados da caridade christãa, e amigos verdadeiros do 
gênero humano. 

§ 63. Por fortuna nem temos ainda marcado tempo 
fixo para a emancipação geral dos nossos escravos, e nem 
possuímos Colônias, cujos interesses estejãoem opposição 
com os da Metrópole: aproveitemos pois as circunstancias 
favoráveis, em que nos achamos, para prevenir com legis
lação apropriada esses males, que a experiência nos tem 
feito conhecer; e para abrir caminho seguro, que con
duza da escravidão à liberdade, sem nenhum dos incon
venientes mencionados, melhorando ao mesmo passo a 
sorte dós escravos, que a marcha lenta da emancipação 
gradual fôr deixando nessa condição. 

§ 64. Senhores, nada vos dica, que para vóíTseja novo: 
esse mesmo pôco, que dice, não merecia (talvez) a benigHigi 
attenção, com que me ouvistes: mas eu cumpro um dever 
de amizade e gratidão, que deve merecer a vossa generosa 
condescendência. O nosso digno Presidente, e meo res
peitável amigo, na última sessão geral do Instituto em 31 

(1) Citado Relator, pag. 152. 
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de agosto findo, na forma do nosso regulamento, fez um 
appello aos collègas presentes para uma contribuição de 
Memórias, deixando á vontade dos contribuintes a escolha 
da matéria. Como porem eu não tivesse pecúlio de longa 
mão junto para fazer um donativo correspondente; en-
feixei á pressa, e conforme pude, o pópo què achei, a com 
melhor vontade, do que confiança, aqui o trouxe para offe-
recer ao bem publico no altar do Instituto. 

Sala das Sessões do Instituto 7 de Setembro de 1845. 

0ae/a<na ó*£wet/<x -J/eaied. 
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